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  O Congresso Nacional decreta:  

  Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, para 

possibilitar a assinatura eletrônica de projetos de lei de iniciativa popular.  

  Art. 2º A Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 13-A:  

“Art. 13-A Serão admitidos projetos de lei de iniciativa popular 

cujas subscrições sejam feitas por meio eletrônico, observados os 

seguintes requisitos: 

I – A unicidade da assinatura de cada eleitor deverá ser 

efetivamente demonstrada;  

II – As assinaturas eletrônicas utilizarão técnicas de criptografia, 

verificáveis por meio de suas chaves públicas e privadas, e serão 

coletadas em provedor de aplicações que utilize o modelo de 

verificação de auditoria pública por base de dados comuns;  

III – Os dados coletados no ato da assinatura e repassados à 

Câmara dos Deputados terão sua privacidade assegurada e serão 

utilizados exclusivamente para a finalidade específica de 

subscrição do eleitor no projeto de lei escolhido;  

IV – A coleta de assinaturas deverá ser pautada pela transparência 

no processo, devendo haver a publicação do número de 

subscritores e de listas digitais de subscritores, sem que, para isto, 

sejam expostos os dados pessoais dos participantes;  

V – O projeto será protocolizado perante a Secretaria Geral da 

Mesa, que verificará se foram cumpridas as exigências 

constitucionais para a sua admissibilidade”.  

  Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.   

 

JUSTIFICAÇÃO  
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  Trata-se de projeto de lei que tem como objetivo possibilitar a assinatura 

eletrônica de projetos de lei de iniciativa popular.   

  A utilização de novas tecnologias para tornar a participação popular 

factível, acessível e ágil é essencial para o aprimoramento e garantia dos instrumentos 

do exercício da soberania popular, consagrados no art. 14 da Constituição Federal.  

  A presente proposição, ao prever a subscrição eletrônica de projetos de lei 

de iniciativa popular, possibilitará uma maior participação dos cidadãos nas atividades 

legislativas, orçamentárias, de fiscalização e de representação do Poder Legislativo.  

  Cria-se com o presente projeto de lei um mecanismo de verificação de 

assinaturas eletrônicas que serve como garantia da unicidade da assinatura de cada 

eleitor e simplifica o processo de participação popular, tornando efetivo o exercício da 

soberania popular.   

  Essa proposta utilizou como referência o Projeto de Resolução nº 08, de 

2019, de autoria do Deputado distrital Leandro Grass, que dispõe, no âmbito do Distrito 

Federal, sobre o procedimento para a realização, na Câmara Legislativa do Distrito 

Federal, de ato subscricional para iniciativa popular de lei. 

  É nesse contexto que, diante da relevância do tema, contamos com o apoio 

dos parlamentares para a aprovação do presente Projeto de Lei.  

  Sala das Sessões, 08 de agosto de 2019. 

 

PAULA BELMONTE  

Deputado Federal (Cidadania/DF) 
 

Dep. Adriana Ventura - NOVO/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 
 
Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  
I - plebiscito;  
II - referendo;  
III - iniciativa popular.  
§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  
II - facultativos para:  
a) os analfabetos;  
b) os maiores de setenta anos;  
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  
§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  
§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  
I - a nacionalidade brasileira;  
II - o pleno exercício dos direitos políticos;  
III - o alistamento eleitoral;  
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  
V - a filiação partidária;  
VI - a idade mínima de:  
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz;  
d) dezoito anos para Vereador.  
§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  
§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 
reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 
de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 
seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 
consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 
substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 
candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  
I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  
II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, 

se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  
§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1997/emendaconstitucional-16-4-junho-1997-355726-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1997/emendaconstitucional-16-4-junho-1997-355726-norma-pl.html
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mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 
eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 
emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 
quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 
corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 
respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 
dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  
II - incapacidade civil absoluta;  
III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  
V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 

Regulamenta a execução do disposto nos 
incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 
Federal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 13. A iniciativa popular consiste na apresentação de projeto de lei à Câmara 

dos Deputados, subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 
menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 
deles.  

§ 1º O projeto de lei de iniciativa popular deverá circunscrever-se a um só assunto.  
§ 2º O projeto de lei de iniciativa popular não poderá ser rejeitado por vício de 

forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por seu órgão competente, providenciar a correção 
de eventuais impropriedades de técnica legislativa ou de redação.  

Art. 14. A Câmara dos Deputados, verificando o cumprimento das exigências 
estabelecidas no art. 13 e respectivos parágrafos, dará seguimento à iniciativa popular, 
consoante as normas do Regimento Interno.  

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 18 de novembro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Renan Calheiros 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-4-7-junho-1994-363970-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-4-7-junho-1994-363970-norma-pl.html

	z2214417_BRASAO
	z2214417_
	z2214417_TITULO
	z2214417_AUTOR
	z2214417_EMENTA
	z2214417_DESPACHO
	z2214417_APRECIACAO
	z2214417_PUBINICIAL
	z2214417_1787043_TEOR
	z2214417_LEGISLACAO
	z2214417_FIMDOCUMENTO

